
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Federal Bosco Costa – PL/SE

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES

REQUERIMENTO Nº          , DE 2021

(Do Sr. Bosco Costa)

Requer  a  realização  de  reunião  de
audiência pública para tratar da estruturação
e plano de concessões rodoviárias no Brasil,
em  especial  da  BR-101  e  BR-235  (trecho
Sergipe)  e  os  impactos  do  programa  de
concessões de infraestrutura de transportes.

Senhor Presidente:

Requeiro a Vossa Excelência, com fundamento no art. 255 do

Regimento  Interno  da  Câmara  dos  Deputados,  a  realização  de  reunião  de

audiência pública da estruturação e plano de concessões rodoviárias no Brasil,

em especial da BR-101 e BR-235 (trecho Sergipe)  e os impactos do programa

de concessões de infraestrutura de transportes.

Para tanto, sugiro a presença dos seguintes convidados:

a)  Sr.  Tarcísio  Gomes  de  Freitas,  Ministro  de  Estado  da

Infraestrutura;

b)  Diretor-Geral  da  Agência  Nacional  de  Transportes

Terrestres;

c)  Secretário  de  Transportes  do  Governo  do  Estado  de

Sergipe;

d)  Representante  da  Secretaria  de  Fiscalização  de

Infraestrutura Rodoviária e de Aviação Civil;

e) Diretor Geral do Departamento Nacional de Infraestrutura de

Transportes.
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JUSTIFICAÇÃO

É sabido que o transporte de cargas em nossas rodovias é um

pilar  do  agronegócio,  da  economia  e,  também,  da  geração  de  divisas  e

desenvolvimento para o nosso país. Afinal, onde há estrada, há progresso! 

Nesse  sentido,  o  Ministério  da  Infraestrutura  tem atuado  no

sentido  de  promover  concessões  da  mais  ampla  gama,  o  que  tem  sido

chamado de o “mais sofisticado programa de concessões de infraestrutura de

transportes”.

Ainda  que,  em  uma  primeira  vista,  o  programa  não  trate

diretamente  das  concessões  da  BR  235  e  BR  101,  é  imprescindível  que

possamos  estar  a  par  das  concessões  já  existentes  e  o  cumprimento  de

contrapartidas  das  concessionárias  e  da  atuação  realizada  por  aquele

Ministério,  bem  como  as  implicações  indiretas  das  novas  concessões  de

transporte nestas tuas rodovias.

Além disso, e do papel fiscalizador do Legislativo, dar ciência

da perspectiva de planejamento e quadro atual  e  futuro dessas duas BR é

fundamental,  também,  à  destinação  de  recursos  e  apoio  parlamentar  ao

progresso e desenvolvimento do Brasil, 

Rogamos,  portanto,  o  apoio  do  plenário  desta  Comissão ao

presente requerimento.

Sala da Comissão, em        de                     de 2021.

Deputado Bosco Costa
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